ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE PARELHAS
VEREADOR HELIO CLOVIS DE MEDEIROS

CAMARA MUNICIPAL DE

_NPJ 10.872.505/0001-08 PARELHAS

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIGAQ, LEGISLAGAO E REDAGAO FINAL.

PARECER N° 009/2025
_Projeto em analise: Projeto de Resolugéo 001/2025
Autoria: Mesa Diretora (Biénio 2025/2026)
Matéria: Altera a Redagéo do Artigo 12 da Resolugéo 001/2017.

_1.LRELATORIO

O Projeto de Resolugdo, de autoria da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, visa
alterar o Artigo 12, que trata da prestacéo de contas, com o objetivo de adequar a presente
redagéo a Resolugéo n° 010/2026, que trata da concessé&o de diarias no ambito do TCE/RN.
Il. ANALISE
ANALISE JURIDICA:

O Parecer da Comissdo de Constituicdo, Legislagéo e Redagéo Final, tem como

_base o Parecer Juridico n°® 029/2025 (em anexo), da Procuradora desta Casa Legislativa.

E, segue o entendimento que a presente matéria “néo encontra obice no
ordenamento juridico patrio, amoldando-se perfeitamente aos ditames da Resolugédo n°
001/2027, bem como o artigo 96, do Regimento Interno desta Casa Legislativa’.
ANALISE CONSTITUCIONAL:

Apbs andlise, esta Comiss&o entende que o projeto esta em conformidade com o0s
principios cohstitucionais e com a legislagdo vigente. A modificagdo proposta nao fere
dispositivos legais superiores e se adequa ao principio da legalidade e da transparéncia na
gestéo publica.

ANALISE TECNICA LEGISLATIVA:

No que tange & técnica legislativa, a redagéo apresentada é clara, objetiva e
condizente com as normas de boa redagdo normativa, conforme preconizado pela Lei
Complementar n® 95/1998.
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il CONCLUSAO

Diante do exposto, a Comissdo de Constituic&o, Legislagéo e Redagéo Final conclui
pela Legalidade e Constitucionalidade do Projeto de Resolugéo n°® 001/2025.

Sala das reunides das Comissdes, em 20 de margo de 2025.
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